
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº1013, DE 2020. 

 

  Suprime-se o art. 9º, que revoga  o art. 57 da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 9º do presente projeto revoga o artigo 57 da Lei Pelé, 
referente às contribuições para a assistência social e educacional destinada 

aos atletas profissionais, ex-atletas e aos em formação.  

A assistência é prestada há mais de 45 (quarenta e cinco) anos, desde 
o advento da Lei 6.269/75, compreendendo a qualificação profissional dos 

atletas no pós carreira, através da concessão de bolsas de estudo para todos 
os níveis de ensino. Também, são concedidos auxílios financeiros na forma 

de distribuição de cestas básicas para ex-atletas desempregados e sem 
condições de trabalho, compra de medicamentos, exames laboratoriais e 
pequenas cirurgias para os carentes, além do auxílio funeral. Some-se a 

estes benefícios, o pagamento das contribuições junto à previdência social 
para os comprovadamente desempregados e com idade acima de 50 anos, 

permitindo-lhes a manutenção do vínculo  previdenciário até conseguirem a 
sonhada aposentadoria. 

Todos estes benefícios sociais são concedidos pela Federação das 

Associações de Atletas Profissionais – FAAP, através de suas filiadas, as 
Associações de Garantia ao Atletas Profissional, instituições sem fins 

econômicos, sediadas em 17 (dezessete) unidades da federação. Vale 
ressaltar que todas elas, pela natureza de sua constituição, não remuneram, 
a qualquer título, seus dirigentes. 

A FAAP já concedeu mais de 40.000 (quarenta mil)  benefícios ao 
longo desse tempo e, a se comprovar a revogação do artigo 57 da lei Pelé, 

quando de sua tramitação no Senado, decreta-se a falência do sistema de 
assistência acima definido, ficando os atletas profissionais, ex-atletas e os em 
formação sem nenhuma entidade que possa minimizar sua situação após o 

encerramento de sua atividade profissional. 

Diante do exposto, solicito o apresento essa emenda para reparar 

essa grande injustiça. 

 

 

Sala de sessões, 
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